
PREFEITURA DO MUNTCÍplO DE JUNDIAÍ

DECRETO N'.28.933. DE 26 DE MARCO DE 202o

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI.
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N'9363, DE 18 DE
DEZEMBRO DE 20 19, ART. 4', g 3'

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO
RECURSOS DE SUPERAVIT FINANCEIRO PARA ATENDER
MOBILIÁRIO leRA A UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE RIO ACIN{A
REF. SOLTCTTAÇÃ0 371 - UNIDADE DE GESTÃO DE PROMOÇÃO DA SAÚDE

ADICIONAL SUPLEMENTAR COM
DESPESAS COM AQUISIÇÃO DE

PEDIDO KEQursicÃO 756.08] REMANEJAMENTO

DECRETA

ART. I' - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR DE RS 17.157,00 (DEZESSETE MÍL CENTO E CINQÜENTA E SETE REAIS) NAUS)
00TAÇAO(OES)

14.01.1o.3o1 .0191.2188 PRON40CÃO DAS ACHES DAS UNIDADE DE ATENCÃO BÁSICA
4.4.90.52.00 EOUIPA»LENTOS E MATERIAL PERMANENTE

5002 FUNDO NACIONAL DE SAUDE - PAB

RS 7.157.00

TOTAL....R$ 7.157,0o

ART. 2' - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. I' FAR-SE-Á COM O(S)
SEGUINTE(S) RECURSO(S):

l RECURSOINDICADONOART.43,$1 INCISOTDALEIFEDERALN.4320/64

ART.3' ESTE DECRETO ENTRA EN4 VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO

de



nOX-tUNÍCiPiO DEJUNDIAÍ

933/2020

LADO

MUNICIPAL

JOSKANTONi© IWRIMOSCHI

GESTOR DA UNllX DE oF GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE DE GESTÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE JUND]AI, AO(S) VINTE E SEIS DIA(S) DO MÊS DE MARÇO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS

GESTORDAUNIDADEDACASACIVIL

Página 2 d


